
  

 
PROCESSO Nº 23106.009048/2025-67
 

 

RETIFICAÇÃO No 1 DO EDITAL FTD Nº 014/2025
SELEÇÃO DE PROJETOS DE INOVAÇÃO DESTINADOS À MELHORIA

DA COMUNICAÇÃO E DA IMAGEM INSTITUCIONAIS DA FACULDADE
DE TECNOLOGIA

 
 
O Diretor da Faculdade de Tecnologia da Universidade de Brasília, no uso de suas
atribuições regimentais e estatutárias, e considerando a necessidade de aperfeiçoar
os critérios de elegibilidade do Edital FTD nº 014/2025, aprovado pelo Conselho da
FT em sua 487ª Reunião, realizada em 17 de setembro de 2025, e publicado no
Boletim de Atos Oficiais da UnB em 22 de setembro de 2025,
 
RESOLVE:
Art. 1º Retificar o item 5.2 do Edital FTD nº 014/2025, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
"5.2 O coordenador do projeto deverá ser servidor técnico-administrativo lotado na
FT, em exercício do cargo e comprovar experiência e/ou formação em nível de
graduação ou pós-graduação aderente à temática da proposta de projeto de
inovação.”
 
Art. 2º Retificar item 11 do Edital FTD nº 014/2025, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Publicação do
Edital 22/09/2025

Publicação da Retificação No 1  do Edital  FTD 014/2025 07/10/2025

Período de
inscrições

07 a
17/10/2025

Divulgação do resultado
preliminar 21/10/2025

Período para interposição de recursos contra o resultado
preliminar

22 a
24/10/2025

Boletim de Atos Oficiais da UnB em
07/10/2025
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Divulgação do resultado
definitivo 28/10/2025

 
Art. 3º As demais disposições do Edital FTD nº 014/2025 permanecem inalteradas.
 
Art. 4º Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Atos
Oficiais da Universidade de Brasília.
 
Justificativa:
A presente retificação tem como objetivo assegurar a adequada execução
administrativa e operacional dos projetos submetidos ao Edital FTD nº 014/2025.
O coordenador do projeto é o responsável formal pela submissão, acompanhamento,
execução e prestação de contas da proposta no Sistema Eletrônico de Informações
da Universidade de Brasília (SEI/UnB), cujo acesso pleno é restrito a servidores
ativos em exercício.
Dessa forma, estabelece-se como requisito que o coordenador/proponente seja
servidor técnico-administrativo da FT/UnB em efetivo exercício do cargo, garantindo
assim o cumprimento das exigências legais, o controle institucional e a
conformidade com os princípios de governança, transparência e responsabilidade
administrativa.

Brasília, 07 de outubro de 2025
Prof. Edson Paulo da Silva
Diretor da FT.

 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Edson Paulo da Silva, Diretor(a) da
Faculdade de Tecnologia, em 07/10/2025, às 14:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 13212995 e o código CRC DCBD8AB8.

Referência: Processo nº 23106.009048/2025-67 SEI nº 13212995
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